
 GABINETE DO PREFEITO
FERNANDO HADDAD

 DECRETOS
 DECRETO Nº 56.223, DE 1º DE JULHO DE 2015

Regulamenta os artigos 41 a 50 da Lei nº 
15.406, de 8 de julho de 2011, que tratam 
da comunicação eletrônica entre a Secre-
taria Municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico e o sujeito passivo dos 
tributos municipais por meio do Domicílio 
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 41 a 50 da Lei nº 15.406, de 8 de julho 

de 2011, que tratam da comunicação eletrônica entre a Secre-
taria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico e o 
sujeito passivo dos tributos municipais por meio do Domicílio 
Eletrônico do Cidadão Paulistano – DEC, ficam regulamentados 
nos termos deste decreto.

Art. 2º Para os fins deste decreto, considera-se:
I – Domicílio Eletrônico do Cidadão Paulistano - DEC: portal 

de serviços e comunicações eletrônicas da Secretaria Municipal 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico disponível na rede 
mundial de computadores;

II – meio eletrônico: qualquer forma de armazenamento ou 
tráfego de documentos e arquivos digitais;

III – transmissão eletrônica: toda forma de comunicação à 
distância com a utilização de redes de comunicação, preferen-
cialmente a rede mundial de computadores;

IV – assinatura eletrônica: aquela que possibilite a identifi-
cação inequívoca do signatário e utilize certificado digital emiti-
do por Autoridade Certificadora credenciada pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira – ICP–Brasil, nos termos da lei 
federal específica, na seguinte conformidade:

a) o certificado digital deverá ser do tipo A1, A3 ou A4 e 
conter o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica - CNPJ ou o número de inscrição no Cadastro de Pes-
soas Físicas - CPF;

b) será exigido um certificado digital para cada raiz do 
número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ;

V – sujeito passivo: o sujeito eleito pela legislação para o 
cumprimento da obrigação tributária, podendo ser o próprio 
contribuinte ou terceiro responsável pelo cumprimento da 
obrigação tributária.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico poderá utilizar a comunicação eletrônica 
para, dentre outras finalidades:

I – cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos 
administrativos;

II – encaminhar notificações e intimações;
III – expedir avisos em geral.
§ 1º A comunicação entre a Secretaria Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico e o terceiro a quem o sujeito 
passivo tenha outorgado poderes para representá-lo poderá ser 
feita na forma prevista neste decreto.

§ 2º A expedição de avisos por meio do DEC, conforme 
previsto no inciso III do “caput” deste artigo, não exclui a es-
pontaneidade da denúncia nos termos do artigo 138 do Código 
Tributário Nacional.

Art. 4º Para recebimento da comunicação eletrônica por 
meio do DEC, o sujeito passivo deverá estar previamente cre-
denciado perante a Secretaria Municipal de Finanças e Desen-
volvimento Econômico.

§ 1º O credenciamento, obrigatório para as pessoas a que 
se refere o “caput” do artigo 41 da Lei nº 15.406, de 2011, 
deverá ser efetuado por meio da internet, mediante acesso ao 
endereço eletrônico da Prefeitura, na funcionalidade relativa 
ao DEC, observadas a forma, condições e prazos estabelecidos 
neste decreto e em ato da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.

§ 2º A comunicação entre a Secretaria Municipal de Finan-
ças e Desenvolvimento Econômico e o Microempreendedor Indi-
vidual – MEI a que se refere o § 1º do artigo 18-A da Lei Com-
plementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, optante 
pelo Sistema de Recolhimento em Valores Fixos Mensais dos 
Tributos abrangidos pelo Simples Nacional – SIMEI, será reali-
zada na forma do Decreto nº 50.895, de 1º de outubro de 2009.

Art. 5º O credenciamento no DEC deverá ser feito em prazo 
a ser estabelecido por ato da Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico.

§ 1º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento 
Econômico realizará o credenciamento de ofício das pessoas 
jurídicas que, no prazo estabelecido na forma do “caput” deste 
artigo, não se credenciarem no DEC.

§ 2º O credenciamento no DEC na forma do § 1º deste 
artigo será comunicado ao sujeito passivo ou seu representante 
por edital publicado no Diário Oficial da Cidade.

§ 3º A inscrição de pessoa jurídica no Cadastro de Contri-
buintes Mobiliários – CCM, após o prazo estabelecido na forma 
do “caput” deste artigo, acarretará automaticamente o seu 
credenciamento no DEC.

Art. 6º A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico iniciará as comunicações por meio do DEC 
em até 30 (trinta) dias após o término do prazo a ser estabe-
lecido na forma do “caput” do artigo 5º deste decreto, para as 
pessoas jurídicas nele credenciadas.

Parágrafo único. Ao credenciado será atribuído registro e 
acesso ao sistema eletrônico da Secretaria Municipal de Finan-
ças e Desenvolvimento Econômico, com tecnologia que preser-
ve o sigilo, a identificação, a autenticidade e a integridade de 
suas comunicações.

Art. 7º Realizado o credenciamento nos termos do artigo 4º 
deste decreto, as comunicações da Secretaria Municipal de Fi-
nanças e Desenvolvimento Econômico ao sujeito passivo serão 
feitas por meio eletrônico, em portal próprio, denominado DEC, 
dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial da Cidade, 
a notificação ou intimação pessoal ou o envio por via postal, 
ressalvado o disposto no § 5º deste artigo.

§ 1º A comunicação feita na forma prevista no “caput” 
deste artigo será considerada pessoal para todos os efeitos 
legais.

§ 2º Considerar-se-á realizada a comunicação no dia em 
que o sujeito passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da 
comunicação.

§ 3º Na hipótese do § 2º deste artigo, nos casos em que a 
consulta se dê em dia não útil, a comunicação será considerada 
como realizada no primeiro dia útil seguinte.

§ 4º A consulta referida nos §§ 2º e 3º deste artigo deverá 
ser feita em até 10 (dez) dias contados da data do envio da 
comunicação ao portal do DEC, sob pena de ser considerada 
automaticamente realizada na data do término desse prazo.

§ 5º No interesse da Administração Pública, a comunicação 
poderá ser realizada mediante outras formas previstas na legis-
lação, em ato da Secretaria Municipal de Finanças e Desenvol-
vimento Econômico.

Art. 8º As comunicações que transitem entre órgãos da 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
serão feitas preferencialmente por meio eletrônico.

Parágrafo único. Para acessar o DEC, onde estão disponí-
veis as comunicações entre a Secretaria Municipal de Finanças 
e Desenvolvimento Econômico e o sujeito passivo, bem como 
para assinar documentos eletrônicos, o servidor público deverá 
utilizar certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada pela ICP-Brasil.

Art. 9º Ao sujeito passivo que se credenciar nos termos 
deste decreto, também será possibilitada a utilização de ser-
viços eletrônicos disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico no DEC.

Parágrafo único. Poderão ser realizados por meio do DEC, 
mediante uso de assinatura eletrônica, a critério da Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico:

I – consulta a pagamentos efetuados, situação cadastral, 
autos de infração, entre outros;

II – remessa de declarações e de documentos eletrônicos, 
inclusive em substituição aos originais, para fins de saneamento 
espontâneo de irregularidade tributária;

III – apresentação de petições, defesa, contestação, recurso, 
contrarrazões e consulta tributária;

IV – recebimento de notificações, intimações e avisos em 
geral;

V – outros serviços disponibilizados pela Secretaria Muni-
cipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico ou por outros 
órgãos públicos conveniados.

Art. 10. O documento eletrônico transmitido na forma 
estabelecida neste decreto, com garantia de autoria, autenti-
cidade e integridade, será considerado original para todos os 
efeitos legais.

§ 1º Os extratos digitais e os documentos digitalizados e 
transmitidos na forma estabelecida neste decreto têm a mesma 
força probante dos originais, ressalvada a alegação motivada e 
fundamentada de adulteração antes ou durante o processo de 
digitalização.

§ 2º Os originais dos documentos digitalizados a que se 
refere o § 1º deste artigo deverão ser preservados pelo seu 
detentor durante o prazo decadencial previsto na legislação 
tributária.

Art. 11. Considera-se entregue o documento transmitido 
por meio eletrônico no dia e hora do seu envio ao sistema da 
Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômi-
co, devendo ser disponibilizado protocolo eletrônico ao sujeito 
passivo.

Parágrafo único. Quando o documento for transmitido 
eletronicamente para atender a prazo, serão considerados tem-
pestivos aqueles transmitidos até as 24 (vinte e quatro) horas 
do último dia do prazo previsto na comunicação.

Art. 12. A comunicação eletrônica efetuada nos termos 
deste regulamento aplica-se também às comunicações entre:

I - a Administração Pública e os prestadores de serviço no 
âmbito do Programa Nota Fiscal Paulistana;

II - a Administração Pública Municipal, Direta e Indireta, e 
as pessoas credenciadas na Secretaria Municipal de Finanças 
e Desenvolvimento Econômico, nos termos do artigo 3º deste 
decreto.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico poderá disponibilizar, por ato 
específico, a utilização do DEC a outros órgãos e a entidades da 
Administração Direta e Indireta do Município.

Art. 13. Aos credenciados para comunicação eletrônica nos 
termos deste decreto não se aplica o disposto no artigo 12 da 
Lei nº 14.107, de 12 de dezembro de 2005, exceto o disposto 
no inciso III do “caput” do referido artigo.

Art. 14. Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
julho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.224, DE 1º DE JULHO DE 2015

Introduz alterações no Regulamento do Im-
posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 
– ISS, aprovado na forma do Anexo Único 
integrante do Decreto nº 53.151, de 17 de 
maio de 2012.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º Os artigos 94 e 117 do Regulamento do Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, aprovado na forma 
do Anexo Único integrante do Decreto nº 53.151, de 17 de maio 
de 2012, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 94. .....................................................
§ 1º Após o pagamento do Imposto, a NFS-e poderá ser 
cancelada por meio de processo administrativo ou do 
sistema da NFS-e, na forma e condições estabelecidas 
pela Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico, observado o disposto no § 2º deste 
artigo.
§ 2º O prestador de serviços não poderá cancelar ou 
substituir as NFS-e recebidas e aceitas pelo responsável 
tributário.” (NR)
“Art. 117. ..............................................................
IV - quando o responsável tributário, tomador ou inter-
mediário do serviço rejeitar a NFS-e por ele recebida, 
por um dos motivos previstos em ato da Secretaria 
Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico.
...................................................................” (NR)

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
julho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.225, DE 1º DE JULHO DE 2015

Revoga o Decreto nº 42.331, de 27 de 
agosto de 2002.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2011-0.321.388-8,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica revogado o Decreto nº 42.331, de 27 de agosto 

de 2002, que declarou de utilidade pública a entidade denomi-
nada ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DO CAMBUCI.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
julho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.226, DE 1º DE JULHO DE 2015

Denomina o logradouro público que es-
pecifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso da atribuição conferida pelo inciso XI do artigo 70 da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo e à vista do que consta do 
processo administrativo nº 2015 - 0.030.550 - 9,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica denominada Praça Desembargador Cid Vieira 

de Souza, CODLOG 51.426-8, o espaço livre identificado como 
área 2 no croqui 200.173 do então Departamento Patrimonial, 
ora integrante do arquivo do Departamento de Gestão do Pa-
trimônio Imobiliário, delimitado pelas ruas Álvaro de Carvalho 
e Major Quedinho, Avenida Nove de Julho e Viaduto 9 de Julho 
(setor 6 – quadra 31), no Distrito da República, Subprefeitura 
da Sé.

Art. 2º As despesas com a execução do presente decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
julho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
PAULA MARIA MOTTA LARA, Secretária Municipal de 

Licenciamento
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.227, DE 1º DE JULHO DE 2015

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2013-0.065.250-7,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos da 

Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações pos-
teriores, a entidade denominada LAR DAS CRIANÇAS CASA DO 
CAMINHO, CNPJ nº 61.387.247/0001-05, sediada no Município 
de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
julho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.228, DE 1º DE JULHO DE 2015

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e à vista 
do que consta do processo administrativo nº 2015-0.010.429-5,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, nos termos 

da Lei nº 4.819, de 21 de novembro de 1955, com alterações 
posteriores, a entidade denominada ASSOCIAÇÃO NÓBREGA 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL – ANEAS, CNPJ nº 
33.544.370/0001-49, sediada no Município de São Paulo.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 1º de 
julho de 2015, 462º da fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, PREFEITO
FRANCISCO MACENA DA SILVA, Secretário do Governo 

Municipal
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.229, DE 1º DE JULHO DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 30.000.000,00 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades da Autoridade Municipal de Limpeza Urbana/Fundo 
Munic. de Limpeza Urbana,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 

30.000.000,00 (trinta milhões de reais), suplementar às seguin-
tes dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

81.10.15.452.3005.6007 Serviços de limpeza urbana - Varrição e lavagem de 
  áreas públicas
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 6.131.373,71
81.10.15.452.3005.6010 Concessão dos Serviços Divisíveis de Limpeza 
  Urbana em Regime Público
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 23.868.626,29

  30.000.000,00

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, da seguinte dotação:

CODIGO NOME VALOR

22.10.26.453.3009.3378 Implantação e Requalificação de Corredores
 44905100.02 Obras e Instalações 30.000.000,00

  30.000.000,00

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em 1º de julho 
de 2015, 462º da Fundação de São Paulo.

FERNANDO HADDAD, Prefeito
MARCOS DE BARROS CRUZ, Secretário Municipal de Finan-

ças e Desenvolvimento Econômico
Publicado na Secretaria do Governo Municipal, em 1º de 

julho de 2015.

DECRETO Nº 56.230, DE 1º DE JULHO DE 2015

Abre Crédito Adicional Suplementar de 
R$ 997.988,64 de acordo com a Lei nº 
16.099/14.

FERNANDO HADDAD, Prefeito do Município de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, na con-
formidade da autorização contida na Lei nº 16.099/14, de 30 de 
dezembro de 2014, e visando possibilitar despesas inerentes às 
atividades das Subprefeituras,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Fica aberto crédito adicional de R$ 997.988,64 

(novecentos e noventa e sete mil e novecentos e oitenta e oito 
reais e sessenta e quatro centavos), suplementar às seguintes 
dotações do orçamento vigente:

CODIGO NOME VALOR

53.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 342.134,82
66.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 118.816,53
71.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 44905200.00 Equipamentos e Material Permanente 7.000,00
71.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 510.869,37
71.10.17.512.3008.2367 Manutenção de sistemas de drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 17.000,00
72.10.15.122.3024.2100 Administração da Unidade
 33909200.00 Despesas de Exercícios Anteriores 2.167,92

  997.988,64

Artigo 2º - A cobertura do crédito de que trata o artigo 1º 
far-se-á através de recursos provenientes da anulação parcial, 
em igual importância, das seguintes dotações:

CODIGO NOME VALOR

53.10.15.452.3022.2341 Manutenção de vias e áreas públicas
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 260.000,00
53.10.17.512.3008.2367 Manutenção de sistemas de drenagem
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 82.134,82
66.10.15.452.3022.2366 Conservação de áreas verdes e vegetação arbórea
 33903900.00 Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 118.816,53

Cidade de São Paulo
Fernando Haddad - Prefeito 
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